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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NR 930,DE 13 DE DEZEMBRO DE 1 956. 

A91'e, no corrente exerci 
cio, o credito 4e CrI 364 º20,~ 
suplementar a varias dotaçoes do 
orçamento • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 1 
• FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado, d~ • 

creta e eu sanciono a segUinte Leil 
• Arti~o 18 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o credi-

to de Cri 364 020,00 (trezento~ e sessenta e quatro mil e 
vinte cruzeiros), suple~entar as seguintes verbas do orça­
mento do corrente exerc1ciol -

mIlIO PBIMÁBXo 
55.00 - 0.13 - Gratiticação ad1çional dos 

protessores primarios Cr$ 360.000,00 

DEP AR:rAMEliTO DE BAOOE 

60.00 - 0.19 - Grat1t1caç~ de 20% com 
risco de saude '4.020,00 

Artigo 2G - Fiçam anuladas parcialmente, as verbas 21. 
40 - 4.5.3 - EMIBBlO DE ESTAMPILHAS! no total de Cr$ ••••••• 
229 852,50, n. 140-- no total de Cri 100 000,00 e 81.40 -no 
95, no total de Cr$ 34 167.50. . " Artigo 38 - O valor do presente credito sera coberto pe 
lo recurso constante da economia resultante das anulações 7 
que se' retere o artigo anterior. 

~ ,. , .. 
Artigo 48 - ~ste credito sera automaticamente registra­

do pelo Tribunal-de C~tas e distribuído ao Tesouro do EstA 
do para atender deticiencia do orçamento. - , . 

Ar:\:1go 5" - Esta lei entrar!! em vigor n, data de sua Pll 
blicaçac, revogadas as dispos1çoes em contrario. 

, , 
Palacio Alenllastro. em Cuiaba, ,13 de dezembro de 1 956, 

135R da Independenc1a e 68" da Repub1icB. 
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